
Produtor Ã© isentado de pagar royalties da soja Ã  Monsanto

A Cooperativa TritÃcola Mista Campo Novo estÃ¡ isenta de pagar R$ 1,20 de royalties por saca de soja
Ã  Monsanto do Brasil Ltda. A liminar, inÃ©dita no paÃs, foi concedida pelo juiz convocado Victor
Barcellos Lima, do Tribunal de JustiÃ§a do Rio Grande do Sul nesta terÃ§a-feira (11/1). O juiz
considerou que a patente da soja geneticamente modificado protege apenas as sementes plantadas mas
nÃ£o os grÃ£os colhidos.

A Cooperativa, que reÃºne mais de 8 mil produtores de 12 municÃpios da regiÃ£o Noroeste do estado,
interpÃ´s aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria junto Ã  Comarca de Campo Novo, requerendo a declaraÃ§Ã£o de
ilegalidade da cobranÃ§a. Sustenta que a Monsanto, em cartel com outras empresas que comercializam
soja, condicionou toda a produÃ§Ã£o do grÃ£o no Rio Grande do Sul ao pagamento de royalty por ser
autora de tecnologia sobre o produto geneticamente modificado.

Na decisÃ£o de primeiro grau, o juiz da Comarca de Campo Novo postergou a apreciaÃ§Ã£o do pedido
liminar para depois da apresentaÃ§Ã£o da contestaÃ§Ã£o da Monsanto. Barcellos Lima, entretanto,
considerou a necessidade de exame urgente da medida, por se estar justamente no perÃodo de verÃ£o,
no qual a soja Ã© colhida e comercializada.

Lima apontou que a pretensÃ£o da Cooperativa estÃ¡ amparada na Lei de ProteÃ§Ã£o de Cultivares
(nÂ° 9.456/97), que confere direito intelectual, inclusive o relativo Ã  modificaÃ§Ã£o genÃ©tica,
â??tÃ£o sÃ³ no que tange ao material de reproduÃ§Ã£o da planta, nÃ£o se estendendo, por evidente, a
toda produÃ§Ã£o de sojaâ?•. De acordo com o juiz, nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o de direito intelectual sobre a
produÃ§Ã£o de soja, impondo-se a concessÃ£o da liminar.

Os valores deverÃ£o ser depositados em juÃzo, em conta remunerada, atÃ© decisÃ£o definitiva na
aÃ§Ã£o principal, que tramita na Comarca de Campo Novo.
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